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 “E D I T A L”  

Pregão Presencial n.º 02/2023 - SRP 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 22115/2022 

Fundamento Legal: 

Lei 8666-93 e suas alterações, Lei 12.846/13, Lei 10.520/02, Decreto 

Municipal n.º 270/02, Decreto Municipal 158/2018, Decreto Municipal 

611/2020. 

Finalidade: 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada em execução de 

serviços de licenciamento, instalação e manutenção de softwares. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote 

Execução: Indireta 

Data: 31/01/2023 

Horário: 10h 

Local de Realização: 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530 

 

 

Torna-se público que a Diretoria Operacional de Administração e Finanças, Órgão integrante 

da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR, por intermédio do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, autorizados através da Portaria N.º 131/2022, torna público 

que fará realizar a licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, sob o Regime de Execução Indireta, tipo Menor Preço Por Lote, nos 

termos das leis Federais n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, Decreto Municipal n.º 270/2002 e 

158/2018, e suas alterações em vigor, pela Lei Complementar n.º 101/2000,  o decreto n.º 

611/2020 e a Lei Complementar 123/06.  

 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1. O Edital e seus respectivos anexos se encontram disponíveis no site: 

www.marica.rj.gov.br – Portal da Transparência, por e-mail: cplsomar@gmail.com, ou 

http://www.marica.rj.gov.br/
mailto:cplsomar@gmail.com
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pessoalmente no endereço: Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 

24910-530, de segunda- feira a sexta - feira no horário das 9:00h às 12:00h e das13:00 as 

16:00, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social  e mediante a entrega do 1 (um) 

CD-RW (virgem) e doação de 1(uma) resma de papel A4 à Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

1.2. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530, das 08:00 horas às 

17:00 horas , através do e-mail: cplsomar@gmail.com ou pelo telefone (21) 2637-2052/(21) 

2637-2053 – Ramal 1810 ou  (21) 99182-0123. 

 

1.3. A Sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a 

Documentação de habilitação será na data supracitada, na Rua Raul Alfredo de Andrade, 

s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530. 

 

1.3.1. Os licitantes e ouvintes deverão se dirigir direto para o Auditório da Comissão 

Permanente de Licitação, fincando expressamente proibida a circulação e permanência nas 

outras dependência da SOMAR, salvo autorização. 

 

2. DO OBJETO (Art. 40, I, Lei n.º 8.666/93). 

 

2.1. O presente Pregão destina-se ao Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada em execução de serviços de licenciamento, instalação e manutenção de 

softwares, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. 

 

2.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, sendo atendidos os requisitos do art. 24 do decreto 611/2020. 

 

mailto:cplsomar@gmail.com
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2.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

2.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 2.2, mediante o instituto 

denominado como carona, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As respectivas adesões 

também não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

2.6. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, sendo limitado a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos por 

CNPJ independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

2.7 - O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá autorizar as 

adesões citadas no caput do art.25 do Decreto Municipal 611/2020 depois de transcorrido 

metade do prazo de vigência da respectiva ata e realizada a primeira aquisição ou contratação 

por órgão participante da ata de registro de preços. 

 

2.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
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2.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador quando se tratar dos órgãos ou entidades citados no §8º do art.24 do 

decreto municipal nº 611/2020. 

 

2.10. São órgãos participantes do presente Registro de Preços: 

- Diretoria Operacional de Administração e Finanças. 

 

2.11. Em observância ao Decreto Regulamentador do Sistema de Registros de Preços do 

Município de Maricá fica convencionado que a quantidade mínima a ser cotada por item é de 

10% (dez por cento) dos quantitativos ora registrados. 

 

2.12. A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado 

o disposto no § 4º do art. 24 do decreto nº 611/2020, é de 50% (cinquenta por cento). 

 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. A Contratada prestará os serviços objeto da presente Licitação pelo prazo de 36 (trinta e 

seis) meses contados a partir da data fixada na “Ordem de Início” a ser expedida pela a 

Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR.  

 

3.2. O Contrato oriundo da presente licitação poderá ser prorrogado através de 

“Termos Aditivos” por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse da 

Autarquia, nos termos permissivos do art. 57, IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. A despesa com a presente aquisição correrá à conta do Programa de Trabalho n.º 

63,01,04.122.0084,2.408, Natureza da 3.3.90.39, Fonte 1500,1704. 
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4.2. O preço estimado para a presente licitação é de R$ 7.661.937,68 (sete milhões, seiscentos 

e sessenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos) 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão as empresas: 

 

A. Que estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto 

deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 

 

B. Que atenderem às exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que não tenham 

vedação explícita em lei. 

 

5.2. Será permitida a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em 

consórcio, conforme as condições previstas no art.33 da Lei 8.666/93 e aquelas estabelecidas 

neste Edital. 

 

A. As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como 

responsável principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo 

constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir 

compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também 

receber citação em Juízo. 

B. No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá 

ser sempre brasileira. 

C. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória. 

C.1. As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e 

econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, 

para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste edital. 
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D. As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em 

qualquer outro consórcio. 

 

6. DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

6.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) Que não atendam as condições deste edital e seu (s) anexo(s); 

b) licitantes suspensos temporariamente pelo governo municipal, nos termos do inciso III, do 

art. 87, da Lei nº 8.666/93;  

 

c) Licitantes já incursos na pena do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o 

Órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração 

Pública; 

 

d) Não será permitida a participação de mais de uma Licitante sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 

e) Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no 

artigo 9º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

f) Não será permitida a participação de Licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Prefeitura da Cidade de Maricá ou de 

suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias. 

 

g) Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do 

projeto básico. Também é vedada a participação de empresas que possuam, em seu quadro 

técnico, profissional que tenha participado na elaboração do projeto básico, como autor ou 

colaborador. 
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h) licitantes cujos dirigentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico seja servidor do 

MUNICÍPIO, de suas sociedades Para-Estatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta. 

 

i) Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma Licitante 

 

j) Não será concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno 

porte, aplicando-se a norma prevista pelo art.49, III, da Lei Complementar n°123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

6.2. A participação de cooperativa estará condicionada à comprovação, através de seu objeto 

social, de que não está inclusa na regra estabelecida pela Súmula 281 do TCU, e em respeito à 

Lei nº 12.690/2012. 

 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 

7.1. A Sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 

e a Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Municipal Competente, e, ainda, em conformidade 

com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 

 

7.2. No local, data e hora previstos neste Edital, os licitantes apresentarão suas 

propostas/documentos em envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, designados 

respectivamente “A” e “B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as 

seguintes indicações: 

 

I – ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2023 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II – ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2023 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não mais serão 

admitidos novos licitantes. 

 

7.4. Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura 

da Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se 

responsabilizando a CPL pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes 

enviados por correio outro serviço de entrega. 

 

7.5. Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da 

Proposta impressa e um CD contendo arquivo de Excel com a Proposta devidamente 

preenchida, em teor igual ao da impressa. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO. 

 

8.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente. 

 

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado da empresa, deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 
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8.3. Os beneficiários de preferência deverão apresentar no momento do Credenciamento, 

separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação, o original ou cópia autenticada da 

Certidão Específica do Enquadramento ou documento equivalente emitidos nos termos da 

Legislação. 

 

8.4. No caso de apresentação de carta credenciando ou procuração para este fim, estas deverão 

ser acompanhadas dos Atos Constitutivos da empresa, para verificação quanto à competência 

do emissor dos referidos documentos, devendo os documentos comprobatórios serem 

apresentados por fora dos envelopes. A falta de credenciamento não inabilitará a licitante, 

apenas a impedirá de se manifestar no curso do processo licitatório. 

 

8.5. Caso o licitante queira deixar a cópia autenticada dos Atos constitutivos apresentada, para 

fins de credenciamento, na posse da Equipe de Apoio não será necessária à apresentação dos 

mesmos dentro do envelope de documentação. 

 

8.6. A licitante deverá também entregar juntamente com os envelopes de proposta de 

preços e habilitação, por fora do envelope, à declaração (Anexo II - A) de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002. 

 

8.7. É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar mais 

de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

 

8.8. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos 

dos documentos mencionados nesse item. A ausência desta documentação implicará, de 

imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem 

como da perda do direito de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o 

licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.  

 

8.9. A procuração que não contenha prazo de validade especificado no próprio corpo será 

válida por 1 (um) ano, a contar da data de sua expedição. 
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8.10. Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, para 

utilizarem as prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar ao Pregoeiro, no ato do credenciamento e fora dos envelopes, declaração 

na forma do ANEXO F, de que ostentam essa condição e de que não se enquadram 

em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei.  

 

9. DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93). 

 

9.1. Somente será aceita a Proposta que estiver preenchida em impresso original próprio ou 

modelo idêntico àquele fornecido pela CPL, desde que este contenha as informações 

solicitadas e atenda as seguintes condições: 

 

9.1.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo, externamente, 

elementos que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está concorrendo, 

vedado o recebimento do envelope fora do evento. 

 

9.1.2. A proposta deverá ser apresentada devidamente assinada, não podendo conter emendas, 

rasuras ou entrelinhas de qualquer natureza, e devidamente preenchida com os preços 

unitários e subtotal em algarismos.  

 

9.1.3. O preço unitário deverá também ser escrito por extenso, em folha anexa a proposta, 

visando elucidar possíveis dúvidas.  

 

9.2. Em caso de divergência entre os preços apresentados em algarismos e por extenso será 

considerado o valor por extenso, desde que esteja compatível com a proposta – detalhe. 

 

9.2.1. Quando for verificado erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, o resultado 

corrigido será o considerado. 

 

9.3. Os licitantes deverão preencher o nome da empresa, o endereço, o e-mail, o CNPJ, 

o número da Inscrição Estadual e/ou Municipal (conforme o caso), e os dados 

bancários na primeira folha da Proposta, no local destinado para tal, datando, 
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assinando todas as vias, bem como inserindo o carimbo do CNPJ, de modo legível, 

também em todas as vias. 

 

9.4. Os licitantes poderão apresentar carta em papel timbrado, anexada à proposta, com o 

objetivo de esclarecer fatos ligados à cotação apresentada, ficando a critério do Pregoeiro 

considerar ou não, como subsídio, para instrução processual. 

 

9.5. Não serão consideradas as propostas que não estiverem datadas e assinadas pelo 

representante legal da empresa e que não cumprirem as exigências do Edital quanto à 

colocação de carimbo contendo a razão social, C.N.P. J e endereço, no caso de não 

apresentarem envelope padronizado. 

 

9.6. A proposta deverá ser preenchida com todos os elementos solicitados. 

 

9.7. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura da sessão. 

 

9.7.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da SOMAR, poderá 

ser solicitada a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

9.8 - O licitante deverá apresentar, como anexo da proposta de Preços, a Declaração de 

Elaboração Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração 

constante do Anexo G.  

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 40, VIII e X, Lei n.º 8.666/93) 

 

10.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em Sessão pública deverão comparecer os 

licitantes, com os envelopes contendo a Documentação para Habilitação (B) e a Proposta de 

Preços (A), assim como, com declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação de forma avulsa. 
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10.2. Após o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 

contendo as Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a consequente divulgação 

dos preços cotados pelos licitantes. 

 

10.3. Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances verbais, o autor da 

proposta de Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 

e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 

10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições 

definidas no subitem 10.3 o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.5. No caso de duas ou mais propostas apresentarem valores iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta de lances. 

 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de exclusão do certame.  

 

10.7. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

 

10.8. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

 

10.9. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 

mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 

 

10.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, e decidirá motivadamente a respeito. 
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10.11. A licitante classificada por apresentar o Menor Preço no certame, só será declarada 

vencedora, depois de verificadas as demais exigências deste Edital. 

 

10.12. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da 

melhor proposta, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o valor 

referente ao objeto deste Edital. 

 

10.13. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido 

melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e ser formalizada em ata. 

 

10.14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

 

10.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

10.16. O licitante vencedor ao término do certame deverá apresentar nova proposta formal 

(por escrito), com os valores obtidos após os lances verbais. 

10.16.1. A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado para 

a presente licitação. 

 

10.17. Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na 

data de realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, 

bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e 

financeiros e quaisquer outras necessárias ao objeto desta licitação. 

 

11. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

 

11.1. Será exigida dos interessados a seguinte documentação (em envelope lacrado contendo, 

externamente, elementos que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está 

concorrendo): 
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I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 

II - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

III - Documentação relativa à qualificação técnica; 

IV - Documentação relativa à regularidade fiscal; 

V - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 

VI - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos de Habilitação, 

conforme inciso VII, do art. 4º, da Lei n.º 10.520/02 (modelo em anexo), de forma avulsa. 

 VII - Declaração referente ao art. 9º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

OBS: A declaração do item VI deverá ser entregue ao Pregoeiro, juntamente com o 

credenciamento/procuração e o Ato Constitutivo da empresa (subitens A1, A2, A3 ou A4, 

conforme o caso), de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes. 

 

A. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Conforme o caso consistirá em:  

 

A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

A.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

 

A.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

 

A.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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Nota 1: Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo 

(contrato social, estatuto etc.) exigido neste item, se os mesmos foram apresentados 

no ato de credenciamento, salientado que, para tanto deverão ter sido apresentados 

em original ou cópia autenticada, de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da 

Lei Federal n 8.666 / 1993 e posteriores alterações. 

 

Nota 2: Conforme Resolução CGSIM nº 16/2009, para o MEI – Empresário 

Individual, onde há a exigência de apresentação do contrato social, este será 

substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI e para fins de comprovação da Qualificação Econômica – Financeira será 

aceita a apresentação da Declaração Anual do Microempreendedor Individual / 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) em 

substituição a exigência do Balanço Patrimonial. 

 

B. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

B.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 

B.2. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

B.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

B.2.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou  

 

B.2.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou  

 

B.2.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante.  
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B.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  

 

B.2..2.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou  

 

B.2..2.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 

B.2.3. Sociedade criada no exercício em curso:  

 

B.2.3.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

B.2.4. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

 

B.2.4.1. Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

 

B.3. Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da 

empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

B.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

B.4.1. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao 

Balanço apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 

reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

 

B.4.2. A empresa licitante que apresentar resultado menor ou igual a um no Índice de 

Liquidez Geral (ILG) poderá comprovar a capacidade econômico-financeira de empresa 

através da demonstração de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

B.5. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, 

exceto quando dela constar o prazo de validade. 

 

B.5.1. Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será feita mediante 

apresentação de certidões passadas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição. 

 

B.5.2. A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, 

juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer 

outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a 

distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 

 

B.5.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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C. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

C.1. Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e 

de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação. 

 

C.2. Admite-se, a fins de comprovação da Qualificação Técnico-Operacional: 

 

C.2.1. Apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação ou item pertinente; 

 

C.2.2. Será aceito o somatório de atestado e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. 

 

D. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

D.1. Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso. 

 

D.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

ou ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 

 

D.3. Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 
D.3.1. Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 

alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  
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D.3.2.  Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão 

perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que 

constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão comprobatória de que o licitante, em 

razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

D.3.2.1. Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 

de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, Certidão comprobatória de que o licitante, 

em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

D.3.3. Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja 

sujeito à inscrição municipal; 

 

D.4. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

 

D.5. Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no 

art. 642-A, § 2º da CLT. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em 

cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

encadernados, com as folhas numeradas sequencialmente e rubricadas pelo representante 
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legal do Licitante. A documentação das empresas estrangeiras e quaisquer outros 

provenientes do exterior deverão estar autenticados pelo Consulado Brasileiro no país de 

origem e integralmente traduzido por tradutor juramentado. 

 

12.2. O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 

 

12.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

 

12.4.  Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio 

documento e nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 

(noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

12.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

12.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

12.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.6. A apresentação do Certificado de Cadastro NÃO isentará o licitante de apresentar 

dentro do envelope de documentação os documentos listados na Habilitação Jurídica e na 

Regularidade Fiscal, ainda que as referidas certidões estejam na validade na data de entrega 

dos envelopes. 

 

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. 
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13.1. Selecionada a Proposta de melhor preço ou encerrada a fase de lances, o Pregoeiro 

verificará a existência de licitante presente e credenciado com direito de preferência. Existindo 

beneficiário e se o valor da respectiva Proposta de Preços estiver no intervalo de até 5%(cinco 

por cento) superior ao preço da Proposta classificada em primeiro lugar ser-lhe-á permitido 

apresentar preço inferior ao da Proposta classificada. 

 

13.2. A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência implicará na 

decadência do direito conferido pela Legislação e, havendo outros licitantes beneficiários o 

Pregoeiro os convocará, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

 

13.3. Na hipótese de não haver oferta de preço pelos beneficiários de preferência concorrentes 

desta licitação, o Pregoeiro dará continuidade ao Pregão com a Proposta de Preços 

originalmente classificada em primeiro lugar, procedendo á abertura dos documentos de sua 

habilitação. 

 

13.4. Os beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão apresentar 

todos os documentos exigidos no Edital para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal, 

mesmo que estes documentos apresentem alguma restrição, consoante dispõe o art.43 da Lei 

Complementar nº123/2006. 

 

13.5. Sendo o licitante beneficiário do direito de preferência, na fase do exame dos 

documentos de habilitação será observado o direito de saneamento quanto à regularidade 

perante ás Fazendas, INSS, FGTS e Justiça Trabalhista, previsto na lei. Havendo 

irregularidades nos documentos apresentados, o Pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação apresentada de 

forma irregular pelo licitante beneficiário de preferência. 

 

13.5.1. O não atendimento da regularidade dos documentos no prazo estabelecido no subitem 

13.4 implicará a inabilitação do licitante.   

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

14.2. A impugnação poderá ser realizada pelos seguintes meios: 

 

14.2.1. Eletrônico, no e- mail: cplsomar@gmail.com, até às 17 horas, de 02 (dois) antes da 

data fixada para a abertura da sessão pública; ou 

 

14.2.2.  Por petição dirigida ou protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, no 

endereço da Sede da Somar, na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - 

CEP 24910-530, das 08:00 às 17:00, diariamente, excetos sábados, domingos e feriados até 02 

(dois) úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas; 

 

14.2.3. Caso a Impugnação seja realizada por meio eletrônico, o Recorrente deve encaminhar a 

via original, devidamente assinado pelo Responsável da empresa para que seja apensado aos 

autos. 

 

14.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

mailto:cplsomar@gmail.com
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14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado 

 

15. DOS RECURSOS. 

 

15.1. Durante a realização do Certame os recursos se darão da seguinte forma: 

 

15.1.1. O licitante deverá registrar em ata a síntese das suas razões, sob pena de perda do 

direito de recorrer, devendo obrigatoriamente apresentá-las por escrito no prazo de 3 (três) 

dias úteis, forma da Lei do Pregão. 

 

15.1.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

 

15.1.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

15.1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR, através do Pregoeiro e 

equipe de apoio, na cidade de Maricá. 

 

15.1.5. Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresenta 

contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

15.2. Caberão ainda os seguintes recursos:  

 

I. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato: 

a) Anulação ou revogação da licitação;  

b) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

c) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei n.º 8.666/93;  

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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II. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

15.2.1. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a" e "c", deste item, excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, e no inciso II, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial. 

 

15.2.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

 

15.2.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade 

 

15.2.4. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

15.3. Para que sejam asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, será aceito o encaminhamento de recurso, tempestivamente, para o e-mail: 

cplsomar@gmail.com que será impresso e gerará um processo administrativo.  

 

15.3.1. Até o julgamento do referido recurso deve o Recorrente encaminhar original, 

devidamente assinado pelo Responsável da empresa, para que seja apensado aos autos 

do Recurso, sob pena de indeferimento do mesmo. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

mailto:cplsomar@gmail.com
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16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

17. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO (Art. 40, II, Lei n.º 

8.666/93) 

 

17.1.  A empresa vencedora será convocada pela Diretoria Requisitante da Autarquia 

Municipal de Serviços de Obras de Marica - SOMAR para, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis após a homologação, comparecer no local que for indicado para assinar o 

“Termo de Contrato” e dar início à execução do objeto, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

17.1.1. O prazo para a assinatura do “Termo de Contrato” poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado por escrito pela parte durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 

Marica - SOMAR. 

 

17.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, será facultado a AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ- SOMAR convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 

com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da comunicação prevista no art. 

81 da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2.1. A não assinatura do “Termo de Contrato” pelo vencedor, dentro do prazo fixado, 

sem justificativa aceita pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Marica - SOMAR, 

o impedirá de participar de novas licitações pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem 

prejuízo das demais sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o 

direito do contraditório da ampla defesa. 
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17.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

18. DA REVISÃO. 

 

18.1. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das propostas. Os eventuais reajustes, 

após o prazo citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, conforme variação do 

Índice IPCA, levando em consideração a data de apresentação da proposta. 

 

18.2. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos 

termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

19.1. A CONTRATADA deve observar todas as disposições constantes do Termo de 

Referência. 

 

19.2.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 

a) provisoriamente, que se dará em até 15 (quinze) dias após o fornecimento, para efeito 

de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente   aceitação, decorrido o prazo de até 15 (quinze) dias úteis da emissão do 

Aceite Provisório. 

 

19.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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19.2.2. Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias não houver manifestação da Diretoria 

Requisitante acerca do recebimento definitivo, considerar-se á recebido o objeto 

definitivamente. 

 

19.3. O serviço que apresentar defeito, vício, se revelar inadequado ou em desacordo com as 

especificações deverá ser refeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação 

à contratada. 

 

19.4. As peças e acessórios serão entregues na sede da Autarquia de Serviços de Obras de 

Maricá - SOMAR, Diretoria Operacional de Administração e Finanças no endereço: Rua 

Alfredo de Andrade, s/nº - Caxito - Maricá, CEP 24910-530 – Assessoria de Tecnologia da 

Informação, ou ser disponibilizado link para download através de e-mail, ou acesso a painel 

de controle de usuário administrador. 

 

20. DO PAGAMENTO (Art. 40, XIV, Lei n.º 8.666/93). 

 

20.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 

corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de 

Contrato”. 

 

20.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura 

apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 03 (três) servidores do órgão 

requisitante. 

 

20.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 

disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018. 

 

20.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da efetiva prestação do 

serviço mensal, data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso 

XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à 

repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por três servidores que não o 

ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato. 
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20.3.2. Na Nota Fiscal deverá constar à especificação e os valores unitários dos serviços 

prestados. 

 

20.3.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data 

da respectiva reapresentação. 

 

20.3.4. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 

culpa do Município, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 

multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

 

20.3.5 O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante 

autorização expressa do Presidente da SOMAR, em processo próprio, que se iniciará com o 

requerimento da CONTRATADA dirigido ao Gabinete do Presidente. 

 

20.3.6 Caso o Município antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado 

da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

 

21. DAS PENALIDADES (Art. 40. III, Lei n.º 8.666/93). 

   

21.1 A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a prévia 

e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

 

a) Advertência;  

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na 

conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos;  

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor 
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da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por 

cento); 

d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA;  

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 

7.º da Lei Federal n.º10.520/02.  

 

21.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

21.3. A sanção prevista nas alíneas b, c e d do item 22.1, poderão ser aplicadas 

cumulativamente a qualquer outra. 

 

21.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

21.5. A aplicação das sanções previstas neste item deverão ser aplicadas pela Autoridade, 

observadas as disposições do Decreto Municipal n.º 158/2018. 

 

21.6. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.7. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. 

Caso esta não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto 

correspondente sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA  
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após a aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até 

completa quitação. 

 

21.8. A multa prevista no item 22.1 não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

21.9. Os valores devem ser recolhidos a favor da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 

Maricá - SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 

escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 

julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 

 

21.10. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na 

forma do artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

22. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

22.1. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

 

I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

freqüentes; 

II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. 

 

22.2. As condições do ajuste, para formalização da Ata de Registro de Preços e das 

contratações dela decorrentes, constam no ANEXO – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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22.3. O prazo para a apresentação da documentação para a formalização da Ata de Registro 

de Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados após a convocação, sob pena de decadência 

ao direito do registro na ata, sem prejuízo das sanções descritas neste edital, devendo a 

empresa adjudicatária apresentar documentação relativa à habilitação neste certame que já 

esteja vencida. 

 

22.4. A ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 

apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

 

22.5. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 

que solicitado por escrito, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 

Administração. 

 

22.6. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 19.3. ou 

havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração proceder na forma prevista neste 

Edital e na Lei correlata. 

 

22.7. A ata a ser firmada entre esta Municipalidade e a vencedora do certame terá validade de 

12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 

22.8. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666, de 

1993, nº 10.520, de 2002 e Decreto Municipal 611/2020 e contemplará, no mínimo: 

 

I - A especificação ou descrição completa do objeto; 

 

II - Estimativa de quantidades a serem contratadas; 

 

III - Estimativa de quantidades a serem contratadas por órgãos não participantes, observado 

o disposto no art. 24 do decreto 611/2020, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

 

IV - Quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens e materiais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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V - Condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 

serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e 

equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 

serem adotados; 

 

VI - Prazo de validade do registro de preço, observando o disposto no art. 14 do decreto 

611/2020; 

 

VII - Órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

 

VIII - Modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

 

IX - Penalidades por descumprimento das condições; 

 

X – Minuta da Ata de registro de preços como anexo. 

 

22.9. Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de 

modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

 

22.10. A estimativa a que se refere o item 23.8 do caput não será considerada para fins de 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

 

22.11.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.11.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.12. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 
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I- será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame; 

II- o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras 

do Governo municipal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços; e 

III- a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 

22.12.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos itens 

seguintes. 

 

22.12.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

 

I- Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

II- Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

 

22.12.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

22.13. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22.14. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22.15. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, não cabendo a incidência de 

reajuste dos preços registrados na Ata, apenas revisão dos mesmos nas hipótese legais 

permitidas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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22.15.1. Os preços somente poderão ser reajustados nos contratos decorrentes de Ata de 

Registro de Preços observado o prazo estipulado neste Edital e o índice setorial aplicável. 

 

22.15.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

22.16. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

22.16.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

22.17. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

22.18. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

22.19. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

22.19.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

22.19.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

22.19.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

22.19.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

22.19.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

22.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

22.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste item 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

22.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

I- Por razão de interesse público; ou 

II- A pedido do fornecedor. 

 

22.23. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a SOMAR 

a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

22.24. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes acorrente em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações 

 

22.25. O resultado desta licitação será divulgado no JOM. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto n° 611/2020. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII, Lei n.º 8.666/93). 
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24.1. A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público decorrente de fato devidamente comprovado, ou anulada, sem que caiba aos 

licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses motivos, ressalvado o 

disposto no Parágrafo Único, do art. 59 da Lei n.º 8.666/93, no último caso. 

 

24.2. Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente de 

caráter público que impeça a realização deste Certame na data marcada, ficará o mesmo 

automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, 

independente de nova comunicação, salvo aviso expresso do Pregoeiro e Equipe de Apoio em 

contrário. 

 

24.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Portanto, a constatação, a qualquer 

tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, ensejará, após regular 

processo administrativo, a adoção imediata da aplicação da pena de suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo período de até 02 (dois) anos, 

independentemente das demais sanções previstas em Lei. 

 

24.4. Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém seu 

estabelecimento matriz. 

 

24.5. As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do presente Edital 

e seus Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às 

condições estabelecidas, como elementos impeditivos ao perfeito cumprimento do contrato. 

 

24.6. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas, não cabendo à Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR 

responsabilidade por qualquer custo, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

24.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou pela Autoridade superior. 
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24.8. O Contratado deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta 

apresentada pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR, assim como 

obedecer rigorosamente ao prazo de execução dos serviços. 

 

24.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato e do fiel cumprimento da lei. 

 

24.10. As disposições estabelecidas neste edital poderão ser alteradas, observadas as 

disposições do artigo 21, da Lei nº 8.666/93. 

 

24.11. O recebimento dos envelopes não gera nenhum direito para a licitante perante a 

SOMAR. 

 

24.12. As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após a sua 

homologação e adjudicação pela Diretoria Requisitante. 

 

24.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

SOMAR. 

 

24.14. Fica assegurado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR sem 

que caiba aos licitantes indenização: 

 

24.14.1. Adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos 

interessados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em Caso 

Fortuito ou de Força Maior, quando o prazo citado não será observado. 

 

24.15. Os prazos previstos neste Edital serão contados conforme artigo 110 da Lei nº 

8.666/93. 

 

24.16. A participação das empresas interessadas nesta licitação implicará o total conhecimento 

das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como das normas legais e 
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regulamentares que regem a matéria, ficando consignado que na hipótese de ocorrência de 

casos omissos, estes serão solucionados à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal 

competente e demais normas pertinentes à espécie, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, tendo 

sua decisão ratificada pela Autoridade superior através da Homologação. 

 

24.17. No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob guarda 

do Pregoeiro, e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

24.18. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até 

a formalização do contrato com o adjudicatário, devendo os licitantes retira-los até 05 (cinco) 

dias após a publicação do extrato do contrato no Jornal Oficial do Município, sob pena de 

inutilização dos documentos contidos. 

 

24.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio. 

 

24.20. A empresa deve obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no termo de referência. 

24.21. Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação, as 

quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento). 

 

25. FORO. 

 

25.1. Fica eleito o foro do Município de Maricá para dirimir quaisquer questões ou 

controvérsias oriundas da execução desta licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
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26.1. A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 

8.666/93, cumprir o determinado no Termo de Referência. 

 

26.2. Se houver divergência entre o Termo de Referencia e o Edital, deverá ser considerada a 

cláusula do edital. 

 

26.3. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I: 

 

A- Planilha de Valores e Quantitativos e Unitários 

B- Propostas-Detalhe 

 

ANEXO II: 

 

Modelo de Declarações: 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 

C- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 

D- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

E- Modelo de declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

participar da licitação. 

F- Modelo de Declaração da Condição de ME ou EPP. 

G- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

H- Modelo de Cadastro Para Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

ANEXO III: 

 

A- Estudo Técnico Preliminar 

B- Termo de Referência da Diretoria Requisitante. 
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ANEXO IV: 

A - Minuta da Ata de Registro de Preços  

B - Minuta do Contrato 

 

 

Maricá,      de                       de 2023. 

 

 

 

PAULO CÉSAR REGO GARRITANO 

Diretor Operacional de Administração e Finanças 
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ANEXO I  

 

A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

 
 
QUANTIDADE 

 
 
VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL  

01 Autodesk Architecture 

Engineering & 

Construction Collection 

Sigle-user – subscrição 

por 36 meses 

UNID. 144 R$ 53.059,22 
R$ 

7.640.527,68 

02 

Cloud Credit Pack 100 UNID. 10 R$ 2.141,00 R$ 21.410,00 

 

TOTAL: R$ 7.661.937,68 
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B - PROPOSTA-DETALHE  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SOMAR 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2023 

A Realizar-se em  

Processo: 22115/2022 

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço 

SOMAR, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente às condições estipuladas constantes do 

EDITAL n.º 02/2023 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

A sociedade empresária abaixo indicada se propõe a fornecer o objeto deste edital, 

conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo III, pelos preços e condições 

assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

 Empresa 

Proponente:________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________Cidade___________________

_____ Estado:____ CEP:________________ Telefone:____________________ 

Fax:______________ 

E-mail:______________________________  

CNPJ:__________________Insc. Estadual:______________ Insc. 

Munic._________________ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

 
 
QUANTIDADE 

 
 
VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL  

01 Autodesk Architecture 

Engineering & 

Construction Collection 

Sigle-user – subscrição 

UNID. 144   
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por 36 meses 

02 

Cloud Credit Pack 100 UNID. 10   

TOTAL:                                                                                                                  R$  

 

 

1 - PREÇO TOTAL OFERTADO: 

1.1 - O preço total ofertado é R$_______ 

(____________________________________________). 

1.2 - O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, 

encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e 

outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Presencial nº 02/2023. 

 

2 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 2.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data 

de sua entrega ao pregoeiro, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

3 - DADOS BANCÁRIOS: BANCO:  

CONTA CORRENTE:  

AGÊNCIA: 

 

OBS: - Apresentar, como anexo da proposta de Preços, a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração constante do Anexo 

G. 

Maricá, ___/___/2023. 

 

_______________________ 

PROPOSTA COMERCIAL 

assinar e carimbar 
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Data do  
ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº 02/2023 

 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º 

da Lei Federal no 10,520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade pregão referida 

em epígrafe. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

Observações: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário  

2 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes 

(Proposta de Preços ou de Habilitação). 
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Data do  
B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 

 

(local),      de                   de  2023. 

 

À 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR – RJ 

 

Ao Pregoeiro, 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. _______________________, portador da Cédula de 

Identidade nº ___________, expedida em ___/___/___ e CPF nº _______________, para 

representar a empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº _______, no Pregão 

nº ____/____, a ser realizada em ___/___/___, nessa Autarquia, às ___ horas, podendo, 

para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lance 

de preços, prestar esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se 

quanto à desistência de interpô-los. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal  

 

Observações: 

1 – A carta de Credenciamento deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, 

assinada pelo seu representante legal, com poderes para constituir mandatário. 

2 – Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes 

(Proposta de Preços ou de Habilitação). 
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Data do  
C - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO 

ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  (assinalar com 

“x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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Data do  
D - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 9º 

DA LEI Nº 8.666/93 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como 

seu representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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Data do  
E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, 

sediada ___________________________________(endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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Data do  
F - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  
 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº 02/2023 

 
 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

__________________________(número de inscrição), sediada 

______________________________________ (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de direito, 

na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela SOMAR, na modalidade de 

Pregão Presencial, que é      (  )MICRO EMPRESA ou (  )EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, cumprindo os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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Data do  
G - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

(PREGÃO 02/2023) 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 

como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 

disposto no item 10.16 do Edital PP 02/2023), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PP 02/2023, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

a) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PP 02/2023, por 

qualquer meio ou qualquer pessoa; 

b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PP 02/2023, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

c) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PP 02/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de SOMAR antes da 

abertura oficial das propostas e; 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 
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Data do  
H – MODELO DE CADASTRO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
PROCESSO N° 22115/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº     02/2023  SOMAR 

 
NOME:________________________________________________________________ 

CARGO:_______________________________________________________________ 

TEL COMERCIAL: _________________________        CELULAR:_______________ 

EMAIL:________________________________________________________________ 

Nº DE IDENTIDADE:______________________ÓRGÃO EMISSOR:____________ 

Nº DO CPF:____________________________________________________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:_____________________________________________ 

CEP:__________  NACIONALIDADE:____________ 

ESTADO CIVIL:______________________________ 

 

 

___________________de _____________2023. 

 

_________________________________________________________ 

(assinatura do responsável da empresa e carimbo) 

 

OBERVAÇÕES: 

 

✓ Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope (Proposta de Preço) 

✓ Preencher com os dados do responsável pela assinatura do contrato, caso a empresa 

seja vencedora na licitação. 
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Data do  
ANEXO III 

A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar as 
possibilidades para demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções possíveis para 
atendimento das necessidades das áreas técnicas da SOMAR com vistas a produção, análise e 
visualização de projetos de engenharia e arquitetura para atendimento as demandas 
cotidianas dos diversos setores e áreas envolvidas principalmente com projetos e fiscalização, 
entre outros, que necessitam confeccionar ou visualizar projetos arquitetônicos, de 
instalações elétricas e hidráulicas sejam em formatos 2D e 3D. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 

A necessidade identificada é a de se prover recursos computacionais ao perfeito 
desenvolvimento das atividades laborais nos diversos setores da autarquia, tratando assim da 
análise de soluções que provenham apoio à execução de tarefas de projeto, suporte, 
administração e gestão de atividades meio e fim relacionadas as atividades técnicas de 
engenharia e arquitetura. 

A solução identificada deve ainda ter funcionalidade ligada diretamente ao Princípio 
da Continuidade do Serviço Público, garantindo que seja compatível com o que já vem 
sendo produzido de forma a não haver perda de produtividade ou de registros existentes, 
maximizando a eficiência dos diversos setores da autarquia. 

 

3. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Cabe registrar que não existe software público brasileiro de CAD e BIM, restando 
apenas alternativas comerciais de mercado como soluções para esta necessidade, onde as 
principais a serem consideradas são: 

 

CAD 

Software Descrição Análise 

AutoCAD Software CAD para desenho técnico em 2D 
e 3D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Visualiza e edita arquivos na 
extensão .dwg nativa, sem 
riscos de perdas. 

GstarCAD Software CAD para desenho técnico em 
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Visualiza e edita arquivos na 
extensão .dwg nativa, com 
riscos de perdas. 

ZWCAD Software CAD para desenho técnico em Visualiza e edita arquivos na 
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Data do  
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

extensão .dwg nativa, com 
riscos de perdas. 

LibreCAD Software CAD para desenho técnico em 
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

FreeCAD 
(3D) 

Software CAD para desenho técnico em 
3D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

qCAD Software CAD para desenho técnico em 
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

FelixCAD Software CAD para desenho técnico em 
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

Draftsight Software CAD para desenho técnico em 
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

Blender (3D) Software CAD para desenho técnico em 
3D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

SketchUp 
(3D) 

Software CAD para desenho técnico em 
2D, com adequação de formatação para 
ABNT. 

Não visualiza e edita 
arquivos na extensão .dwg 
nativa. 

 

BIM 

Software Descrição Análise 

REVIT Software BIM para modelagem, desenho 
técnico, renderização e gerenciamento de 
projetos em 2D e 3D, com adequação a 
formatação para ABNT. 

Visualiza e edita arquivos na 
extensão .IFC. 

ArchiCAD Software BIM para modelagem, desenho 
técnico, renderização e gerenciamento de 
projetos em 2D e 3D, com adequação a 
formatação para ABNT. 

Visualiza e edita arquivos na 
extensão .IFC. 

QI Builder Software BIM para modelagem e Visualiza e edita arquivos na 
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Data do  
gerenciamento de projetos em 2D e 3D, 
com adequação a formatação para ABNT. 

extensão .IFC. 

 

Existem 3 categorias de softwares CAD com base no custo: Softwares Livres, 
Softwares de Licença Perpétua e Softwares de Subscrição.  

Os softwares livres só contemplam o CAD, assim como os de licença perpétua. 
Dessa forma, temos análise de softwares CAD dividida nas 3 categorias e temos os softwares 
BIM em apenas uma categoria.  

Os softwares livres não abrem extensão .dwg na versão mais recente. Os de licença 
perpétua, quando abrem, apresentam erros de “layers”, “hachuras” e outras ferramentas, 
além de não apresentarem modo 3D. Desta forma, estes se tornam inviáveis. 

Sob a ótica da necessidade de adequação do ambiente atual de trabalho da autarquia 
para viabilizar a execução contratual, dentro das possíveis soluções anteriormente 
apresentadas, tem-se: 

- Para solução CAD 

 

• AutoCAD 

− Equipes já habituadas ao uso cotidiano da ferramenta por ser parte da solução 
atualmente utilizada; 

− Quanto ao repositório no formato .dwg não há necessidade de conversão ou 
risco de não leitura e edição dos arquivos atuais. 

• Outra solução 

− Há eventual necessidade de treinamento e conversão de todos o repositório 
para a nova estrutura. 

- Para solução BIM 

• Necessidade de treinamento de toda a equipe dos diversos setores da autarquia 
independente do cenário. Não há repositório considerável para consideração. 

• As instalações dos diversos setores que necessitam utilizar a ferramenta já estão 
preparadas para recebê-los. 

 

A solução a ser adotada, deve considerar ainda, a possibilidade de aquisição das 
soluções CAD e BIM ou a assinatura separada destas soluções, ou ainda, a possibilidade de 
assinatura de suíte destas soluções em conjunto. 

A aquisição separada destas soluções traz a possibilidade de utilização de sistemas 
elaborados por desenvolvedores diferentes para cada uma delas. Entretanto, tal situação 
incorre no risco de não haver interoperabilidade. Deve se considerar ainda que tais licenças 
passam a ser perpétuas, ou seja, sem expiração, mas também sem atualização dos aplicativos. 

Quanto a assinatura separada das soluções CAD e BIM, estas também trazem a 
possibilidade de utilização de sistemas criados por desenvolvedores diferentes para cada 
uma, mantendo também o risco de não haver interoperabilidade entre elas, devendo-se ainda 
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considerar que a assinatura traz a necessidade de sua renovação futura. Tem como vantagem 
a possibilidade de atualização dos aplicativos envolvidos conforme a forma de contratação 
das licenças e atualizações disponibilizadas pelos seus desenvolvedores. 

Quanto a assinatura da suíte da solução conjunta, pode se considerar como garantido 
a interoperacionalidade entre as soluções, visto serem produzidas pelos mesmos 
desenvolvedores. Por se tratar de uma suíte, esta solução traz ainda a possibilidade de mais 
softwares incluídos, otimizando soluções extras para necessidades dentro das áreas técnicas 
da autarquia que possam não ter sido consideradas quando do início deste estudo. Ressalta-
se que a assinatura necessita de renovação futura, mas também pode contemplar a 
atualização dos aplicativos contratados conforme a forma de contrato que for formalizada. 

A contratação aqui estudada trata de uma solução nova, mas se considerando 
também a situação dos contratos atualmente vigentes adotados na SOMAR para, como dito 
anteriormente, garantir a continuidade dos serviços. 

Com base no que foi exposto, podemos analisar então dois arranjos: a solução CAD 
viável a ser considerada de forma a manter não só os arquivos existentes, mas com a 
continuidade dos trabalhos dos diversos setores é o AutoCAD. 

Considerando-se os riscos de não haver interoperabilidade entre sistemas, dentre as 
soluções de BIM apresentadas, tem-se o Autodesk REVIT. 

 

4. REGISTRO QUANTO AS DEMAIS SOLUÇÕES CONSIDERADAS 
INVIÁVEIS 

As soluções através de software livre não abrem extensão .dwg, necessitando de 
conversão e havendo perda de desempenho devido a erros e perdas de conteúdo muito 
frequentes nestas ações. Considerando-se ainda: 

 

Software Análise 

LibreCAD - Neste software não há suporte a extensão .dwg. 
- Travamentos são comumente observados. 
- Hachuras e textos são importados com erros. 

FreeCAD - Não se aplica por ser usado apenas para modelagens 3D. 

FelixCAD - Possui suporte a extensão .dwg, mas somente na versão 2000. 
- Não há suporte para hachuras. 
- Textos e anotações são importados de forma incompleta ou incorreta. 

qCAD - Possui suporte a .dwg. 
- Problemas na importação de desenhos, anotações e cotas. 
- Interface pouco intuitiva, necessitando de treinamento específico. 
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Já quanto as soluções através de softwares pagos, deve-se registrar também: 

 

Software Análise 

GstarCAD - Não possui modelagem e visualização 3D para análise e utilização da 
conversão do repositório. 

ZWCAD - Não possui modelagem e visualização 3D para análise e utilização da 
conversão do repositório. 

ArchiCAD - Software de interface complexa e não intuitiva exigindo treinamento 
específico para seu uso. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Observando-se os setores técnicos e administrativos através das diversas diretorias da 
SOMAR, identificam-se os seguintes quantitativos a serem considerados para a contratação 
da solução escolhida: 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO POR DIRETORIA 

DIRETORIA QUANTITATIVO 

Dir. Op. de Administração e Finanças – 
DOAF 

5 

Dir. Op. de Obras Diretas – DOOD 25 

Dir. Op. de Obras Indiretas – DOID 80 

Dir. Op. de Coletas, Resíduos e Varrição – 
DOPCRV 

10 

Dir. Op. de Parques e Jardins – DOPJ 20 

Presidência 4 

TOTAL 144 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As propostas obtidas para a composição de custos das alternativas escolhidas 
encontram-se no Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar e, para tal, foram consideradas as 
assinaturas dos softwares AutoCAD e Autodesk Revit isoladamente ou em suíte e ainda, 
assinaturas de 12 meses ou de 36 meses.  

De forma resumida, os valores encontrados foram: 
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Opção Descritivo Valor por Usuário Vigência 

Software AutoCAD R$ 9.900,00 12 meses 

Software Autodesk Revit R$ 15.290,00 12 meses 

Suíte A&C Collection (incluso 
AutoCAD, Autodesk REVIT, 
Autodesk Civil 3D, Autodesk 
Navisworks Manage, 
Autodesk 3ds, Autodesk 
Advance Steel, Autodesk 
Docs) 

R$ 20.990,00 12 meses 

Software AutoCAD R$ 25.700,00 36 meses 

Software Autodesk Revit R$ 43.450,00 36 meses 

Suíte A&C Collection (incluso 
AutoCAD, Autodesk REVIT, 
Autodesk Civil 3D, Autodesk 
Navisworks Manage, 
Autodesk 3ds, Autodesk 
Advance Steel, Autodesk 
Docs) 

R$ 55.600,00 36 meses 

 

Embora o intuito da contratação não abranja os demais softwares listados, deve se 
observar que sua contratação é mais vantajosa através da assinatura da suíte do que os 
programas individualmente. Além do que, os demais aplicativos incluídos na suíte trazem 
outras possibilidades de trabalho cotidiano que devem ser consideradas em função de 
modelagens e outros tipos de estudos e aplicações não contemplados originalmente na  

necessidade à ser atendida. 

Os valores individuais mostram que a melhor opção de contratação então a ser 
considerada é a suíte A&C Collection e ainda, pelo período de 36 meses, atingindo a maior 
vantajosidade na contratação. 

Considerando que, como mostrado anteriormente, o total de licenças a ser adquirido 
é de 144 unidades, estima-se que o valor desta contratação seja de R$ 8.006.400,00 (oito 
milhões, seis mil e quatrocentos reais). 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Na escolha desta opção virão inclusos programas como, por exemplo, o RECAP 
Photo. Aplicativo especializado na criação de nuvem de pontos através da importação de 
fotos de forma a se conseguir a criação de modelos digitais através de fotos tiradas por 
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câmeras e/ou drones. Este programa pode auxiliar equipes de topografia nos levantamentos 
digitais, agilizando muito a conversão destes dados de forma a se poder incorporar as 
informações por ele obtidas ao próprio AutoCAD promovendo uma maior precisão nos 
trabalhos e projetos a serem desenvolvidos utilizando-se este tipo de ferramenta. 

Entretanto, para sua utilização, se faz necessária a contratação de créditos especiais a 
serem utilizados durante o período de contrato visto que o processamento das fotos é feito 
em servidor da desenvolvedora do software e cobrado por esta através da quantidade de 
fotos envolvidas no processamento desejado. A empresa desenvolvedora trabalha com uma 
padronização de cobrança de 3 créditos para cada conjunto de até 50 fotos. Estes créditos 
são chamados de CLOUD CREDITS. 

Considerando até o momento não ter sido utilizado este tipo de serviço na autarquia 
e ainda que, a estimativa total de contratação envolve 144 licenças da suíte A&C Collection 
como anteriormente descrito, sugerimos pela contratação de 10 pacotes de 100 Cloud 
Credits que, conforme consta das propostas anexas, estão orçados em R$ 14.630,00 podendo 
ser utilizados no mesmo período do contrato das licenças de uso dos softwares aqui 
analisados. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO ADOTADA 

O motivo mais relevante para a não indicação de parcelamento na aquisição das 
soluções propostas neste Estudo Técnico Preliminar diz respeito a economia de escala que 
não será atingida se houver parcelamento na prestação destes serviços. 

Além do mais, o produto final a ser adquirido são licenças de software de CAD e 
BIM que são comercializadas através de representantes comerciais que ao final, entregarão a 
mesma solução final. Qual seja, produtos desenvolvidos pela empresa Autodesk. 

Assim, como análise final deste estudo, não recomendamos o fracionamento na 
aquisição das licenças já mencionadas. 

 

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Desde a criação da SOMAR com o início de suas atividades em janeiro de 2019 as 
equipes técnicas das diversas diretorias vem desenvolvendo projetos para todas as áreas de 
engenharia que resultaram em obras e licitações que abrangeram quase a totalidade das ações 
desenvolvidas. 

Todos os projetos desenvolvidos até aqui foram prioritariamente desenvolvidos 
através da solução AutoCAD e a modernização de processos e projetos exigem a adequação 
da autarquia a sistema BIM. 

Uma vez que a legislação em vigor planeja a difusão BIM no país, este importante 
investimento para a SOMAR proporcionará maior produção por parte das equipes técnicas e 
de fiscalização e se justifica ainda por representar: 

• Economia no valor da licitação em função do ganho de escala. 

• Eficiência com a padronização dos aplicativos utilizados pelos diversos setores com 
aumento da qualidade das especificações técnicas dos projetos que passarão a ser 
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desenvolvido em função de novas ferramentas não previstas inicialmente e que são 
contempladas através da solução proposta. 

No mais, atende adequadamente às demandas da autarquia, os benefícios a serem 
alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a 
economicidade e, ainda, os riscos envolvidos são administráveis. 

  

Maricá, 22 de novembro de 2022 

 

 

Celso Ricardo Fernandes dos Santos 
Assessor da Presidência para TI 

Mat.500.159 

Jorge Rodrigues de Andrade 

Ch. de Serviço da Dir. Op. de Obras 
Diretas 

Mat. 500.227 

  

  

  

  

Matheus Reis Furtado de Oliveira 
Assessora da Dir. Op. de Adm. e Finanças 

Mat. 500.088 

Taís Bezerra da Costa 

Assessora da Dir. Op. de Adm. e Finanças 

Mat. 500.088 

 

 

 
Paulo César Rego Garritano 

Mat: 500.084 
Diretor Operacional de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 



      ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

     SOMAR – AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 

     DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

     DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

SOMAR- Autarquia de 

Serviços Obras de Maricá 

Processo nº: 22115/2022 

Data do Início: 25/11/2022 

Rubrica:  Folha: 61 

 

 

Data do  
B-TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Considerando as disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 

611/2020, Decreto Municipal 158/2018, da Lei Complementar nº 123/2006, com 

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Autarquia de Serviços de 

Obras de Maricá - SOMAR, realizará processo licitatório, por meio do procedimento 

especial de Sistema de Registro de Preço, na modalidade Pregão Presencial, objetivando 

registrar preços para aquisição de licenças de uso de softwares destinados a atender as 

necessidades da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR. 

 

1.   DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em execução de serviços de licenciamento, instalação e manutenção de 

softwares contidos na solução autodesk architecture engineering & construction 

collection e autodesk bim 360 docs, por períodos pré-determinados e sob o regime de 

assinatura, treinamento e certificação oficial autodesk e consultoria técnica imersiva para 

implantação do processo construtivo bim (building information modeling), para 

desenvolvimento de projetos arquitetônicos e de infraestruturas, engenharia de sistemas 

mecânicos, elétricos e hidráulicos, engenharia estrutural e construção, destinados a 

atender as necessidades da autarquia de serviços de obras de Maricá - SOMAR, conforme 

necessidade estimada e descrições constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

 

2.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

A apresentação dos itens deverá estar estritamente de acordo com as 

especificações constantes no Anexo I do presente instrumento. 

 

Salienta-se que as especificações dos itens descritos no Anexo I são suficientes, 

certificando, ainda, que foram previamente avaliados pelo corpo técnico desta Autarquia 

quanto à aplicabilidade de recursos e otimização de processos. 

 

No tocante ao cerceamento da competitividade do certame salienta-se que os 

softwares devem ser adquiridos somente por parceiros com contrato ativo com a 

Autodesk do Brasil e que tenha autorização para comprar e revender as soluções de 

indústria, incluindo as coleções Autodesk Architecture Engineering & Construction 

Collection e Cloud Credits, sendo estas capacitadas e credenciadas para executar os 

serviços de instalação, configuração, suporte e manutenção com técnicos certificados, 

durante o período de vigência da subscrição. 
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 3.  JUSTIFICATIVA 

 

3.1. JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Auxiliar na adequação dos procedimentos desta Autarquia àqueles estabelecidos 

pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019, da Secretaria-Geral da Presidência da 

República, que dispõe sobre a Estratégia Nacional de Disseminação do Building 

Information Modelling (BIM), para desenvolvimento de projetos arquitetônicos e de 

infraestruturas, engenharia de sistemas mecânicos, elétricos e hidráulicos, engenharia 

estrutural e construção, visando atender necessidades da Administração Pública 

Municipal, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e seus 

Anexos. 

Importante ressaltar que a contratação de empresa especializada em execução de 

serviços de LICENCIAMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO 

de softwares contidos nas soluções AUTODESK ARCHITECTURE ENGINEERING & 

CONSTRUCTION COLLECTION, AUTODESK BIM 360 DOCS, por períodos pré-

determinados e sob o regime de assinatura, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 

passa a se tonar menos oneroso para o poder público municipal, haja vista que, tanto a 

disponibilização de recursos humanos, quanto o fornecimento de materiais, acessórios, 

ferramentas, e equipamentos para a prestação de serviços, ficam sob a responsabilidade 

da Contratada, que somente fornecerá as quantidades e especificações requisitadas para o 

serviço a ser realizado. 

Oportuno informar que esta Administração não possui pacto contratual com relação 

ao objeto demandado. Logo, dada a urgência do caso em observância, e da imperiosa 

necessidade de se atender a demanda do órgão participante deste aludido processo, 

tornando-se imprescindível a formação do Registro de Preços com a maior celeridade 

possível. 

 

3.2. JUSTIFICATIVA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Estabelecer condições tecnológicas e de recursos humanos para a implementação 

do processo construtivo BIM (Building Information Modeling) ou Modelagem de 

Informações da Construção, no desenvolvimento de projetos arquitetônicos e de 

infraestruturas, engenharia de sistemas mecânicos, elétricos e hidráulicos, engenharia 

estrutural e construção de interesse da Contratante, a partir do uso de ferramentas 

contidas na coleção de softwares Autodesk, denominada Autodesk AEC Collection ou 

similar e ainda: 

a) Atualizar base instalada de softwares Autodesk para versão 2022; 

b) Capacitar servidores para utilização das novas ferramentas de softwares no 

desenvolvimento de projetos arquitetônicos e de infraestruturas, engenharia de sistemas 

mecânicos, elétricos e hidráulicos, engenharia estrutural, para que possam implementar o 
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processo BIM (Building Information Modeling) na viabilização a elaboração de projetos de 

reforma e construção, de forma célere e precisa, substituindo desenhos ilustrativos pela 

construção de modelos virtuais inteligentes; 

c) Agregar visualização foto realística e levantamento de quantitativos ao processo natural de 

desenvolvimento de projetos, para facilitar a comunicação e a obtenção de aprovações 

necessárias dentre as diversas instâncias envolvidas no fluxo de trabalho; 

d) Atender instrução normativa do TCU (Ata nº 1, de 18/01/2017), que preconiza a 

implementação de novas práticas para promover significativa otimização de recursos 

públicos; 

e) Atender ao que prevê o Decreto Presidencial nº 9.377 de 17/05/2018, Diário Oficial do dia 

18/05/2018), que institui a Estratégia Nacional de Disseminação do Building In-formation 

Modelling no Brasil (Estratégia BIM BR), com a finalidade de promover um ambiente 

adequado ao investimento em Building Information Modelling - BIM e sua difusão no 

Brasil. 

 

Esclarecemos ainda que com a Implementação do BIM (Building Information 

Modeling ou Modelagem de Informações de Construção) será de suma importância para: 

a) Desenvolvimento de modelos únicos de projetos, com tecnologia de parâmetros, para que 

os profissionais de engenharia possam fazer intervenções a qualquer parte, momento e em 

qualquer lugar, de forma que quando feitas as alterações, possam se refletir 

automaticamente em todo o projeto, mantendo as informações de design coordenadas, 

consistentes e completas; 

b) Desenvolvimento de projetos completos, sobretudo para permitir a geração automática de 

quantitativos e desenhos técnicos (vistas 2D e 3D, Maquetes Digitais) necessários à 

orçamentação do custo de execução dos projetos;  

c) Estima-se que essas funcionalidades determinem uma economia de tempo superior a 70%, 

vantagem competitiva para o cumprimento de prazos cada vez mais apertados comuns às 

entregas dos projetos, principalmente aos demandados por programas de governo, de forma 

que sejam cumpridos à risca para que não ocorra a perda de recursos limitados; 

d) Em virtude de necessidades prementes visando, sobretudo, melhorar as condições de 

trabalho, agilizar e aumentar a qualidade das atividades desenvolvidas e no intuito de 

assegurar o perfeito cumprimento da sua missão institucional; 

e) Tecnologicamente, este processo é caracterizado pela criação e uso de informação 

computacional consistente e coordenada, o que garante redução de erros, eliminação de 

retrabalho e maior acurácia ao longo de todo o processo de desenvolvimento do projeto; 

 

f) Essa integração reduz drasticamente, ainda, os problemas decorrentes da compatibilização 

entre as disciplinas e da precisão do levantamento de quantitativos para elaboração de 

planilhas de custos junto aos fornecedores e outros órgãos. 

 

3.3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Por meio do instrumento de Sistema de Registro de Preços a Administração 

viabiliza diversas contratações através de um único procedimento licitatório, implicando 

de modo direto à redução dos custos operacionais, sem prejuízo dos ditames do 

ordenamento jurídico no tocante às contratações públicas. 
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3.4. JUSTIFICATIVA PARA MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O critério de julgamento do presente procedimento licitatório será o de Menor Preço Por Lote, 

uma vez que, o item adquirido em tal critério possibilita o atendimento de um só fornecedor, com a entrega 

completa de toda prestação de serviço necessário, sem fracionamentos e divergências entre diversos 

fornecedores, evitando-se um potencial prejuízo ao erário, considerando que, se contratados, o 

fornecimento irá evidenciar o mecanismo de “economia de escala”, levando a administração a celebrar 

contratos mais vantajosos, reduzindo o preço final das contratações, conforme estabelece o § 1º, art. 23, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

3.5. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Não obstante o disposto no artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, que 

regulamenta o comando constitucional contido no artigo 179 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, é inaplicável ao caso em referência pelos seguintes 

motivos: 

a) Os fabricantes Autodesk não permitem a comercialização dos seus produtos para 

o setor público por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tornando o 

estabelecimento de cota reservada para os respectivos lotes sem qualquer efeito prático, 

ou, na pior das hipóteses, ocasionando a deserção do lote reservado. 

b) Considerando que a presente contratação já está dividida em apenas 1 (um) lote, 

de natureza não divisível, o estabelecimento de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do objeto, estabelecida pelo inciso III do art. 48 da referida Lei, não se aplica a 

contratação. 

 

4.   DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

  O valor deverá ser estimado após pesquisa de mercado a ser 

realizada pela Divisão de Compras, nos termos do Decreto 158/2018.  

 

5.  DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

 

Será permitida a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em 

consórcio, desde que sejam revendas autorizadas pelo fabricante do software a negociar 

licenças para órgãos governamentais e que atendam as condições previstas no art.33 da 

Lei 8.666/93 e aquelas estabelecidas neste Edital. 

As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder 

como responsável principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, 

devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, 
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assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, 

como também receber citação em Juízo. 

No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder 

deverá ser sempre brasileira. 

Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória. 

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e 

econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no 

consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste edital. 

As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em qualquer outro 

consórcio. 

 

6.  DA CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO 

 

   O reajuste contratual se dará através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

quando solicitado, a contar da data da formulação das propostas. 

 

7.  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 

Define-se, como órgão participante do Sistema de Registro de Preços, a Diretoria 

Operacional de Administração e Finanças da SOMAR.  

 

8.  DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

À participação de órgãos não participantes fica destinado o percentual de 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo total, por item, desde que o Órgão Gerenciador 

admita adesões. 

 

9. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

 

Admitir-se-á a prorrogação da execução do contrato, caso ocorram algumas das 

hipóteses previstas pelo inciso IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O presente procedimento licitatório respeitará os da Modalidade Pregão 

Presencial, através do Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento do 

presente procedimento licitatório será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
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11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O presente Pregão destina-se ao Registro de Preços para o fornecimento de licenças de uso de 

softwares, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência; 

O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto 

Municipal n.º 611/2020, na Lei Federal 8.666/1993 e nas demais normas complementares relacionadas. 

Ressalta-se, desde já, que em observância do Decreto Regulamentador do Sistema de Registro de Preços do 

Município de Maricá, fica convencionado que a quantidade mínima a ser cotada, por item, é de 10% (dez 

por cento). 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 8 não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

12. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO 

 

O presente Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n.º 

611/2020. 

13.  DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

A Contratação em comento observará as disposições da Lei nº 

8.666/93 e alterações; Decretos Municipais n°: 611/2020 e 158/2018; Lei 

nº 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Da Visita/Vistoria técnica 

Dispensar-se-á a visita técnica, por ser aquisição de insumo. 

b) Qualificação Técnica 

I. Admite-se, a fins de comprovação da Qualificação Técnico-Operacional:  

• Apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação ou item pertinente;  

• Será aceito o somatório de atestado e/ou declarações de períodos 

concomitantes para comprovar a capacidade técnica. 
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c) Das condições de habilitação para participação 

As pessoas jurídicas ou físicas para participar da licitação deverão 

atender as exigências legais dos arts. 27 e seguintes, da Lei nº 8.666/93, 

sob pena de desclassificação. 

As empresas participantes deverão estar legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do certame, atender às 

exigências do Edital e deverão, ainda, possuir habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal e trabalhista. 

Será vedada a participação no certame de empresas:  

● Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

● Suspensa de licitar e contratar com a Administração Municipal de 

Maricá; 

● Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

d) Normas técnicas 

Além dos procedimentos técnicos aqui indicados, terão validade e 

deverão ser adotadas e respeitadas, para todos os fins de direito, as 

normas editadas pela ABNT e Prefeitura de Maricá e demais normas 

pertinentes, direta e indiretamente relacionadas com os materiais e 

serviços objetos do contrato. 

e) Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Fazenda Municipal ou 

Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

III. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

  O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 



      ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

     SOMAR – AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 

     DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

     DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

SOMAR- Autarquia de 

Serviços Obras de Maricá 

Processo nº: 22115/2022 

Data do Início: 25/11/2022 

Rubrica:  Folha: 68 

 

 

Data do  
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que 

foram prestados os serviços. 

  A veracidade das informações prestadas pela pessoa jurídica de direito público e 

dos documentos apresentados pela licitante é de sua responsabilidade, sujeitando-a as 

sanções previstas nas legislações civil, administrativa e penal. 

 

16.  DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

As peças e acessórios serão entregues na sede da Autarquia de Serviços de Obras de 

Maricá - SOMAR, Diretoria Operacional de Administração e Finanças no endereço: Rua 

Alfredo de Andrade, s/nº - Caxito - Maricá, CEP 24910-530 – Assessoria de Tecnologia 

da Informação, ou ser disponibilizado link para download através de e-mail, ou acesso a 

painel de controle de usuário administrador. 

O prazo de entrega se dará até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de compra 

e ou ordem de serviço.  

A empresa deverá cumprir os prazos e demandas estabelecidas pelo contratante, sob 

pena de responder às sanções previstas na legislação pertinente 

 

17.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O prazo de vigência do instrumento contratual será de até 36 (trinta e seis) meses, 

computando-se, nesse período, o prazo máximo para entrega do produto e aqueles 

destinados ao recebimento provisório e definitivo. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do objeto, preços 

unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de 

multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, mediante depósito em conta bancária 

por ela indicada, uma vez satisfeita às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria licitante, obrigatoriamente com 

o número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e proposta, não se admitindo Nota Fiscal/Fatura emitida com 

outros CNPJ, mesmo aqueles das filiais; 

O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 03 (três) 

servidores do órgão requisitante; 
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Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a 

liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer 

ônus por parte do CONTRATANTE. 

 

19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

O objeto deverá ser executado após assinatura do Contrato, fielmente, de acordo 

com suas cláusulas, nos termos do instrumento convocatório e da legislação legal vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores 

especialmente designados, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

 

20. DO FORNECIMENTO 

A assessoria de Tecnologia da Informação será a responsável pelo recebimento 

dos itens descriminados, cabendo à mesma o fiel cumprimento do objeto que lhe 

compete, conforme estabelecido neste instrumento.  

Os itens deverão, preferencialmente, ser entregues via link para download e/ou 

instalação enviado por e-mail, ou através de painel de controle de usuário para 

administração das licenças.  

No caso de softwares entregues em meio físico, as embalagens que ordenam os 

bens deverão obrigatoriamente dispor de informações referentes a indicação do material 

contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem como demais 

informações exigidas na legislação em vigor. 

 

21. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta contratação será 

recebido: 

Da forma de recebimento dos bens: 

Recebimento provisório dos bens:  

a) os bens serão recebidos provisoriamente em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado pelo servidor devidamente designado para 

efetuar através de verificação quantitativa e inspeção visual o acompanhamento e 

fiscalização da conformidade do software com as especificações técnicas 

estabelecidas no Anexo I deste instrumento em epígrafe e assinatura das partes do 

recibo de recebimento provisório;  

b) os bens serão recusados se entregues fora das especificações contidas no Anexo 

I deste edital.  



      ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

     SOMAR – AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 

     DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

     DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

SOMAR- Autarquia de 

Serviços Obras de Maricá 

Processo nº: 22115/2022 

Data do Início: 25/11/2022 

Rubrica:  Folha: 70 

 

 

Data do  
c) os bens serão recebidos parcialmente, devendo a nota fiscal ficar retida até a 

regularização, se a quantidade de itens entregues não estiver completa ou se houver a 

recusa de algum software, na forma da alínea “b” deste item.  

 

Recebimento definitivo dos bens:  

a) os bens serão recebidos definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

a contar da data de recebimento provisório, mediante termo de recebimento definitivo, 

após a verificação da qualidade do software e conformidade dos mesmos com as 

especificações requeridas no presente termo/proposta e consequente aceitação pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização;  

 

Da Recusa de recebimento  

 

Os bens serão prontamente recusados se forem entregues com especificações 

diferentes das contidas no presente termo e proposta de preço do licitante vencedor e se 

verificado qualquer vício aparente.  

Nos casos de recusa ou recebimento parcial dos bens, a empresa fornecedora terá o 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados a 

partir da notificação expedida pela SOMAR. 

 

22. FONTE DE RECURSOS 

 

 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

Entregar os softwares nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e 

acompanhados da nota fiscal / fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades e 

nos locais descritos na Nota de Empenho.  

Fornecer produtos novos, rigorosamente em conformidade com todas as 

especificações estipuladas, e com garantia mínima legais, a contar da data da entrega.  

Comunicar ao fiscal do Contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos 

que venham a impossibilitar o seu cumprimento.  

UNIDADE 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
DESPESA ORIGEM DE RECURSOS 
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Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias 

consecutivos, a contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, 

os materiais que apresentarem erros e/ou defeitos.  

Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo 

pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.  

Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação do objeto decorrente da ata de registro de preços.  

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 

venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados.  

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

Entregar os softwares através de link para download, ou acesso a painel de 

controle para administração de licenças através de conta de administrador, ou 

acondicionados em caixas e embalagens adequadas, com marca do fabricante e 

referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o transporte;  

Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, passagens, 

diárias, alimentação, montagem, instalação e testes dos equipamentos, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza.  

Fornecer os materiais com observância dos demais encargos e responsabilidades 

cabíveis.  

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela SOMAR, 

atendendo prontamente a todas as reclamações.  

Comunicar imediatamente a SOMAR qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência.  

Indenizar terceiros e/ou SOMAR, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor registrado adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.  

Solicitar da SOMAR, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos 

que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual.  

Remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do 

recibo da notificação, o material que, em virtude de sua rejeição, tiver sido substituído, 

sob pena de descarte ou reaproveitamento por parte da Administração. 

Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a SOMAR, ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do material, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento 

da SOMAR.  
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

aquisição do(s) software (s).  

Receber e conferir os softwares com base na autorização de empenho e no 

processo licitatório.  

Fiscalizar, por meio da Assessoria da Presidência para Tecnologia da Informação, 

a execução do objeto contratual.  

Atestar os softwares recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura.  

Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos softwares 

e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na 

Ata de Registro de Preços.  

Devolver os softwares que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância 

em relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de 

Registro de Preços após a entrega/instalação.  

Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis.  

Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no Edital.  

Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 

(em) fora das especificações do Termo de Referência.  

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Sem prejuízos das demais sanções previstas em lei, a prestadora ficará sujeita às 

penalidades impostas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme se dispuser no 

contrato. 

 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, demora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o 

limite de 10% (vinte por cento); 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Autarquia de 

Serviços de Obras de Maricá, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública do Município de 

Maricá– RJ, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação.  

Parágrafo primeiro - A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser 

aplicada cumulativamente à outra em caso de observação de erros diversos. 
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A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 

cometidas. 

O prazo de suspensão ou da declaração de idoneidade será fixado de acordo com a 

natureza da gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

26. DAS PROPOSTAS 

 

As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação. 

 

 

27. DO FORO 

 

Ficará eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões 

decorrentes CONTRATO, assim como do Edital de Convocação e do contrato que o 

sucederão, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Maricá, 17 de janeiro de 2023. 

 

Elaborado por, 

Tais Costa 

Mat: 500.088 

 

De acordo, 

 

 

Paulo César Rego Garritano 

Mat: 500.084 

Diretor Operacional de Administração e Finanças 
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ANEXO I  

DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO 

OBJETO 

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

      Licenciamento de uso de softwares para desenvolvimento de projetos arquitetônico e 

de infraestrutura, engenharia de sistemas mecânicos, elétricos e hidráulicos, engenharia 

estrutural e construção, com suporte ONSITE PRESENCIAL, multidisciplinar e 

colaborativo, denominada Autodesk Architecture Engineering & Construction 

Collection ou similar, com licença do tipo Single-user, conforme memória de cálculo, 

que contenha os seguintes softwares: 

Autodesk REVIT - Software para Modelagem de informação da construção 

(BIM); 

Autodesk AutoCAD CIVIL 3D - Projeto de engenharia civil e documentação de 

construção; 

Autodesk INFRAWORKS - Plataforma BIM geoespacial e de engenharia para 

planejamento, projeto e análise; 

Autodesk AUTOCAD - Software para CAD 2D e 3D com ferramentas 

especializadas para desenhos eletroeletrônicos, mecânicos, de óleo e gás, 

arquitetura, cartografia e mapas e instalações complementares prediais, além de 

ferramenta especializada em digitalização/vetorização de imagens; 

Autodesk NAVISWORKS - Software de revisão de projeto com análise 5D e 

simulação de design; 

Autodesk 3DS MAX - Software de modelagem 3D, animação e renderização para 

jogos e visualização de projetos; 

Autodesk RECAP PRO - Serviços e software de digitalização 3D e captura da 

realidade; 

Autodesk ADVANCE STEEL - Software de modelagem 3D para detalhamento de 

aço; 

Autodesk FABRICATION CADMEP - Software de documentação e 

detalhamento MEP; 

Autodesk INSIGHT - Software de análise de desempenho da construção; 

Autodesk REVIT LIVE - Transforme modelos do Revit em uma experiência 

imersiva com um clique; 

Autodesk STRUCTURAL BRIDGE DESIGN - Software de análise estrutural de 

pontes; 
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Autodesk DYNAMO STUDIO - Ambiente de programação que permite que 

projetistas criem lógica visual para o projeto de fluxos de trabalho e a 

automatização de tarefas; 

Autodesk FORMIT - Aplicativo de desenho 3D intuitivo com interoperabilidade 

nativa com o Revit; 

Autodesk ROBOT STRUCTURAL ANALISYS PRO - Ferramenta avançada 

integrada com BIM para análise estrutural e verificação de conformidade de 

códigos/normas; 

Autodesk VEHICLE TRACKING - Software de análise de trajetória de varredura 

de veículo e dimensionamento de estacionamento; 

Autodesk RENDERING - Plataforma de renderização em alta definição baseado 

na nuvem; 

Autodesk DRIVE - Serviço de armazenamento na nuvem com suporte para as 

ferramentas CAD. 

 

Licenciamento de uso de softwares para gerenciamento eletrônico de documentos da 

plataforma Autodesk, com suporte ONSITE PRESENCIAL, multidisciplinar e 

colaborativo, denominado Autodesk BIM 360 Docs ou similar. 

As equipes podem gerenciar blueprints, plantas 2D, modelos BIM 3D e quaisquer outros 

documentos do projeto. O módulo foi projetado para simplificar os processos de 

gerenciamento de documentos;  

Consolidar todas as folhas e projetos e configurar modelos padrão e fluxos de trabalho 

para maximizar a eficiência; 

Gerenciar documentos de construção, como plantas 2D, modelos 3D, e quaisquer outros 

documentos do projeto em um único lugar. A biblioteca de documento flexível fornece 

pastas especiais que extraem documentos em 2D individuais a partir de modelos de 

projeto 3D. Esta granularidade significa que é possível separar e organizar os recursos 

complexos e preencher suas pastas rapidamente; 

Fluxos de trabalho usando práticas recomendadas, aplicável a Gerenciadores de 

documentos, Membros do projeto e Administradores. 

 

Implantação de Metodologia BIM – Projeto Piloto para implementação do processo 

construtivo BIM (Building Information Modelling) no desenvolvimento de projetos 

arquitetônicos e de infraestruturas, engenharia de sistemas mecânicos, elétricos e 

engenharia estrutural, a partir do uso de ferramentas contidas na coleção de softwares 

Autodesk denominada Autodesk Architecture Engineering & Construction Collection. 

A implementação bem-sucedida do processo de Modelagem de Informação da 

Construção (BIM) requer uma abordagem cuidadosa e estruturada que considera diversos 

fatores integrados aos ambientes em que se aplicarão o novo processo no 

desenvolvimento diário de seus projetos, sem necessariamente obedecer a um roteiro 

preestabelecido. 
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A estratégia é o refazimento de projeto recente para comparação ou iniciar um novo 

projeto real, onde serão contempladas medições em todas as suas etapas cruciais para que 

se entenda, de fato, como o BIM melhorou o processo de projeto e/ou construção. Todas 

são válidas e dependerão do nível aceitável de risco e da mão de obra disponível no 

momento  

 

da execução. 

Para o desenvolvimento desta etapa, utilizaremos o conteúdo desenvolvido pela 

CONTRATADA e disponibilizado junto com a aquisição dos serviços acima descritos, 

contendo: 

Arquivo template padrão de Revit, contendo parte das principais normas brasileiras para 

desenvolvimento de projetos, onde encontraremos: 

a) Famílias para início de modelagem, como paredes e 

sistemas de vedação mais utilizados; 

b) Textos, cotas e referências padrão ABNT; 

c) Tags (room tags, material tags, tags para portas e janelas); 

d) Simbologia de projeto (setas indicativas, norte, partida de 

piso); 

e) Parâmetros de projeto utilizados no Brasil; 

f) Materiais genéricos mais utilizados; 

g) Folhas e carimbos padrão ISO; 

h) Configuração necessária para trabalho colaborativo dentro 

da prefeitura ou com escritórios parceiros. 

 

Biblioteca básica com cerca de 1500 itens (famílias) em LOD300, contendo os principais 

objetos utilizados no mercado, para início imediato das operações. 

 

Dentre outras abordagens que eventualmente se fizerem necessárias, a consultoria técnica 

deverá provocar as seguintes ações: 

 

a) Definição de escopo de um Projeto; 

b) Formação da equipe principal de colaboração; 

c) Definição do coordenador BIM; 

d) Estabelecimento de metas e objetivos de um projeto; 

e) Definição de fases/diretrizes de um projeto; 

f) Definição do plano de análise detalhada; 

g) Convenção de nome de um modelo/arquivo; 

h) Acompanhamento ativo do desenvolvimento de um 

projeto/modelo; 

i) Acompanhamento de outros processos empresariais de 

gerenciamento de construção (planejamento físico-financeiro); 

 

A Implantação de Metodologia BIM – Projeto Piloto, deverá ser das 08:30 às 12:30 e das 

13:30 às 17:30 horas em dias úteis e consecutivos (no mínimo 3 dias consecutivos), de 
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acordo com o cronograma ajustado entre a empresa contratante e o especialista da 

CONTRATADA. 

 

 

Entretanto, a CONTRATANTE poderá a qualquer momento, solicitar suporte remoto da 

CONTRATADA para intervir no processo de implementação. 

 

 

 

Maricá, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

Celso Ricardo Fernandes dos Santos 

Assessoria da Presidência para Tecnologia da Informação 

Mat.500.159 

 

 

 

Paulo César Rego Garritano 

Diretor Operacional de Administração e Finanças 

Mat 500.084 
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ANEXO II 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - Aquisição de licenças de softwares  

 

LO T E 0 1  

S o f t w a r e  

 M e m ó r i a  d e  c á l c u l o  p o r  u n i d a d e  

d e m a n d a n t e  ( u n i d a d e s )  

Unidade DOAF DOD DOI DOPCRV D O P J  Presidência Total 

1  

A u t o d e s k  Ar c h i t e c t u r e  

E n g i n e e r i n g  &  

C o n s t r u c t i o n  Co l l e c t i o n  

S i g l e -u s e r  –  s u b s c r i ç ã o  

p o r  36 meses 

Und 5 25 80 10 20 

 

 

4 144 

2  C l o u d  Cr e d i t  P a c k  1 0 0  Und 10 

 

 

Celso Ricardo Fernandes dos Santos 

Assessoria da Presidência para Tecnologia da Informação 

Mat.500.159 

 

 

Paulo César Rego Garritano 

Diretor Operacional de Administração e Finanças 

Mat 500.084 
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ANEXO IV 

 

A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de R.P. nº 

Processo Administrativo Nº 

Publicado no JOM de: 

Validade: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ..................................... 

 

Aos ..........dias do mês de .................do ano de dois mil e vinte dois, a Municipalidade de 

Marica, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da 

Coordenadoria de Compras, da Diretoria Operacional de Administração e Finanças,  

através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, situada na Rua Raul 

Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, nesta Cidade, aqui 

representada, nos termos do Decreto Municipal n.º _______________, por 

_____________________, portador (a) do R.G nº __.___.___-_ e inscrito no CPF sob 

nº ___.___.___-__, e a empresa ............., situada na rua ............... nº ........, CNPJ nº 

.............. – neste ato representada por seu representante legal, ............, portador do RG nº 

................ e inscrito no CPF sob nº ................., com contato por e-mail .............. e 

telefone(s)....................  nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 

10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e 

consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o 

registro de preço, conforme decisão de fls. ........., HOMOLOGADA às fls. ........., ambas 

do processo administrativo nº.........., referente ao Pregão Presencial nº ________/2023. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 
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1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante 

(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 

611/2020.  

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020.  

  

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica 

obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto 

Municipal de nº 611/2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 

PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo 

de 03 (três) dias úteis, comparecer a Diretoria requisitante para assinatura do contrato 

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para 

a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação 

do extrato de contrato no JOM. 

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, 

a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que 

já tenha expirado a validade. 

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante 

o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação. 
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3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou 

nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho. 

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da 

ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.  

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer 

alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a 

substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o 

substitua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na 

ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, 

sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste 

Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao 

cancelamento da Ata previsto no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções 

dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas: 

I - advertência; 

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, 

e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou 

prejuízos decorrentes das infrações cometidas. 
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4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a SOMAR descontá-los das 

faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 

executivamente em juízo. 

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na 

forma do artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em 

conta corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo 

de Contrato”. 

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura 

apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do 

órgão requisitante. 

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 

disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018. 

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de 

adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei 

n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da 

nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 

designados para a fiscalização do contrato. 

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da 

data da respectiva reapresentação. 

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% 

(trinta e três centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante desconto de 0,033% ao 

mês, pro rata die 
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5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das 

propostas. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em 

periodicidade anual, observados os índices estipulados no Edital. 

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos 

termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados 

automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços 

vigentes em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, 

considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa 

a esta ata. 

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado 

efetuada pela SOMAR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos 

concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da 

vigência da ata. 

6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

na forma do art. 22, III, do Decreto Municipal 611/2020. 

6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mercado e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e proceder à 

revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO 

AJUSTE 

 

7.1. DO CANCELAMENTO 

7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666/93, 

ou no art. 7º da Lei 10.520/02. 
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7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 

 

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE  

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

 

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 

sua justificativa; 

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 

de preços; 

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços; 

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

detentora não aceitar a redução; 

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de 

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 
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7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 

no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir 

da última publicação. 

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso 

XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância 

assumirem o fornecimento do objeto da ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DE NOTA DE EMPENHO 

 

8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, pelo Titular da Pasta à 

qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-

lo. Seguem os órgãos participantes do presente registro: 

- .................................................... 

8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo 

de contratação.  

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem 

como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à 

qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência. 
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8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas 

regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 

Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a 

autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 

nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados 

ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 

para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 

hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e 

de requisição. 

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo). 

9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser 

substituído imediatamente. 

9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o pedido for entregue à 

detentora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade 

requisitante, ou de autorização de readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo. 

9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 

enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do 

registro, para todos os efeitos legais. 

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 

obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização. 

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de 
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lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração 

do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020: 

I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para participarem do 

Registro de Preços;  

 

II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades convidados, das 

estimativas individuais de quantidade que seja compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado, sendo o mínimo de cinco dias úteis;  

 

III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;  

 

IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório;  

V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras ou pela Diretoria 

Requisitante, para identificação do valor estimado da licitação;  

 

VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  

 

VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 

assinatura da ata e sua disponibilização aos demais órgãos participantes;  

 

VIII – gerenciar a ata de registro de preços;  
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IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos 

preços registrados com os efetivamente praticados;  

 

X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados;  

 

XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas 

atualizações, para fins de orientação dos órgãos mencionados no art. 1º do Decreto 

Municipal 611/2020; 

 

XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de 

registro de preços e orientar os procedimentos do órgão aderente;  

 

XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório;  

 

XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;  

 

XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP. 

 

10.2. Compete aos órgãos e entidades: 

10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação 

cujos preços encontram-se registrados nesta Ata; 

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao objeto solicitado 
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10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018. 

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das 

atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, compete as condutas do artigo 7º 

do Decreto Municipal 611/2020: 

I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escrito, encaminhando ao 

órgão gerenciador além de outras informações demandadas, sua estimativa de consumo, 

local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação; 

II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; 

IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições. 

V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas no Edital, firmadas na ata de registro 

de preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 

licitados. 

10.3. Compete ao Fornecedor: 

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no 

edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa 

licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 
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10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem 

vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) 

que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 

8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que 

se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente Ata. 

 

Maricá,         de                             de 2023. 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________ NOME: ______________________ 

R.G. nº:______________________ R.G. nº:_____________________ 
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B - CADASTRO DE RESERVA – ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º ____/____ 

 

 

De acordo com o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal n° 611/2020, ficam 

registrados os preços dos licitantes que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.  

 

 

                                                                         1ª Classificada   

Empresa:    

Endereço:   

CNPJ:   E-mail:    Telefone:   

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID  QT  
PREÇO UNIT R$  PREÇO TOTAL  

 R$  
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B – MINUTA CONTRATUAL 

MINUTA - CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ________________ E  
_______ 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, criada 
pela Lei Complementar nº 306, de 13 de dezembro de 2018, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua ______________________________ Itapeba, Maricá, 
inscrito no CNPJ sob o nº _____________________, doravante denominada SOMAR, 
representado neste ato pelo Ilmo. Sr. (identificar a autoridade e qualificar), e a empresa  
________, situada na ________, inscrita no CNPJ  sob o nº ____________, Inscrição 
Estadual nº____ , doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE E QUALIFICAR)_______, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO PARA 
______________________________________________, conforme processo administrativo 
_______________________, especialmente o disposto no Edital nº ________, modalidade 

________, aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018,  demais legislações aplicáveis ao tema, 
bem como as cláusulas e condições seguintes: 
 
 ÍNDICE 
CLÁUSULA ASSUNTO 

1ª  DO OBJETO 
2ª  DO PRAZO 
3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO SOMAR 
4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7ª  DA EXECUÇÃO 
8ª  DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9ª  DA RESPONSABILIDADE  
10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11ª  DA GARANTIA 
12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13ª  DA EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
15ª  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
16ª  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
17ª  DA RESCISÃO  
18ª  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
19ª  DA CONTAGEM DOS PRAZOS  
20ª DO FORO DE ELEIÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto: 
 
a) A aquisição de ......................., conforme os itens especificados no seguinte quadro:  

  
 
b) A prestação de serviços de ____________________________________________________, 
com base nas exigências do Projeto Básico/Termo de Referência (anexo_____) bem como nas 
diretrizes que seguem. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 
______________, contados  a partir da data de sua assinatura, conforme cronograma de 
execução em anexo, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §1º, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO SOMAR: Constituem obrigações do 
SOMAR: a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos 
que possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato; d) 
Cumprir as disposições do projeto básico a ele inerentes. CLÁUSULA QUARTA - DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Constituem obrigações da CONTRATADA: a) prestar 
os serviços de acordo com as normas aplicáveis, em face da legislação vigente e das 
determinações e dados contidos neste contrato e no projeto básico/termo de referência; b) 
observar os prazos especificados pela Secretaria no Cronograma de Execução e nos casos 
omissos; c) prestar, sem quaisquer ônus para o SOMAR, as correções e revisões de falhas ou 
defeitos verificados na execução contratual, sempre que a ela imputáveis; e) acatar as instruções 
emanadas da fiscalização; f) realizar o reparo ou o refazimento do serviço em no máximo ______ 
(______) __________, caso sejam constatadas falhas em sua execução; g) atender prontamente 
aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, assim como encargos 
fiscais e trabalhistas nos termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93; h) manter-se durante toda 
a execução do contrato às condições de habilitação exigidas durante a licitação. i) atender a todas 
as obrigações decorrentes do presente instrumento contratual e do projeto básico/termo de 
referência; j) prestar os serviços e, quando for o caso, fornecer os produtos inerentes a execução 
do serviços de acordo com a normas vigentes e dentro dos referidos prazos de validade.  
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL  Dá-se a este contrato o 
valor total estimado de R$ __________________ 
(_________________________________________), sendo este valor passível de alteração pela 
ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes 
do art. 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93. Parágrafo único. O valor total do contrato é 
composto de acordo com preços unitários: (INSERIR) CLÁUSULA SEXTA – DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: Fonte de Recurso: ___________; 
Elemento de Despesa: ________; Programa de Trabalho:_______; Nota de 
Empenho:____________. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO: O Contrato deverá ser 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

      

      

      

 PREÇO TOTAL   
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executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Parágrafo 
primeiro. A CONTRATADA iniciará a execução do serviço dentro de no máximo ___ 
(_____)após recebimento da ordem de serviço.  Parágrafo segundo. A CONTRATADA 
empregará os bens e os recursos humanos necessários para a boa execução do objeto do presente 
instrumento, conforme planilha estimada de pessoas que será emitida pelo SOMAR sempre que  
necessário. Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Projeto 
Básico/Termo de Referência, podendo ser acrescido, revisto e alterado mediante justificada 
necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação 
orçamentária, condições operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites 
legais aplicáveis. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO CONTRATUAL: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo SOMAR, à qual compete: a) fazer 
cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; notificar a 
CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das penas previstas na 
cláusula décima quarta; 
b) suspender a execução do serviço julgado inadequado; c) sustar o pagamento das faturas no 
caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato; d) 
exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, vinculado à execução 
contratual, cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente 
ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer 
ônus ao SOMAR. Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações tomadas pela Comissão 
prevista no caput desta cláusula, a qualquer tempo durante a vigência deste contrato, exceto no 
caso da aplicação de penas, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula décima quarta. 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
fiscalização do SOMAR, promovendo o fácil acesso às dependências da CONTRATADA, 
podendo lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. 
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que 
lhes forem apresentadas pela fiscalização. Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, 
antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da 
fiscalização do SOMAR não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a 
exime de manter fiscalização própria. Parágrafo sexto. Os membros da comissão de fiscalização, 
sob pena de responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, 
em 10 (dez) dias, para ratificação. Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a 
fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão 
feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da CONTRATADA 
com fundamento em ordens ou declarações verbais. Parágrafo oitavo.  O objeto do contrato 
será recebido após a devida conclusão, definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão 
de fiscalização, após decorrido o prazo de ___ (___) dias de observação e vistoria, contados a 
partir do recebimento provisório, que se dará imediatamente após a entrega, desde que 
comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais. Parágrafo nono. Caso seja 
verificado defeito ou desconformidade na prestação dos serviços, o fato será comunicado à 
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CONTRATADA, que deverá promover as correções necessárias no prazo fixado no 
comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. CLÁUSULA NONA - DA 
RESPONSABILIDADE: A CONTRATADA é responsável por danos causados ao SOMAR 
ou a terceiros, usuários dos serviços ou não, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 
presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo o SOMAR, a qualquer tempo, exigir a comprovação 
do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos devidos à 
CONTRATADA. Parágrafo segundo. A ausência da apresentação dos documentos 
mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula  ensejará a retenção do valor do pagamento da 
parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. CLÁUSULA 
DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O SOMAR fará o pagamento das 
parcelas referentes à prestação dos serviços por meio de depósito em conta bancária a ser 
indicada pela CONTRATADA e aceita pelo SOMAR em conformidade com o projeto 
básico/termo de referência presente no anexo ____, Parágrafo primeiro. O valor devido será 
confirmado pelo registro dos serviços executados no período, que deverá se realizar por meio de 
servidores indicados pelo SOMAR em até dez dias após o prazo previsto para conclusão da etapa, 
considerando-se os preços unitários. Parágrafo segundo. Para fins de pagamento prevalecerá o 
valor correspondente aos serviços efetivamente registrados se for inferior ao previsto no 
cronograma de desembolso para a respectiva etapa.  Parágrafo terceiro.  Não serão 
considerados nas medições quaisquer serviços executados que não estejam discriminados na 
planilha de quantitativos e custos  unitários. Parágrafo quarto. O pagamento se realizará 
mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal nº 
047/2013. Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data da 
data final do período de adimplemento de cada parcela,nos termos do art. 40, XIV,a da lei 
8666/93. Parágrafo sexto. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data 

da respectiva reapresentação. Parágrafo sétimo. Ocorrendo atraso no pagamento das 
obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do SOMAR, o valor devido será 
acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem 
calculados sobre a parcela devida. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Chefe do Executivo, em processo próprio, 
que se iniciará com o requerimento da CONTRATADA dirigido ao Gabinete do Presidente. 
Caso o SOMAR antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA  
O  SOMAR, a qualquer tempo, poderá exigir a prestação de garantia, em uma das modalidades 
previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no patamar de até 5% (cinco por cento) do valor 
total máximo do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:  
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE 
INADIMPLEMENTO: Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade de opor perante o SOMAR a exceção de inadimplemento 
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como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. Parágrafo único. A suspensão do 
contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não for objeto de 
prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração 
dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão 
por decisão unilateral da CONTRATADA. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: A inexecução do serviço, 
total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 
contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 
couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: a) 
advertência; b) multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor correspondente ao total da etapa 
em atraso; c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 
com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por 
cento); d) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA; e) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. f) 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar  com  a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista no subitem anterior, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e”. Parágrafo primeiro.  A imposição 
das penalidades é de competência exclusiva do SOMAR, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório. Parágrafo segundo. A contratada será notificada sobre a anotação da infração 
contratual e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, contados da data do recebimento 
da notificação, sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na hipótese prevista na alínea “f” do 
caput desta cláusula. Parágrafo terceiro - A sanção prevista nas alíneas b, c e d do caput desta 
Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente à qualquer outra. Parágrafo quarto. Os valores 
das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado ou sendo 
insuficiente, será promovido o desconto sobre o primeiro documento de cobrança apresentado 
pela CONTRATADA após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 
sucessivos até completa quitação. Parágrafo quinto. A aplicação de sanção não exclui a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
Parágrafo sexto. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula observará o disposto no 
Decreto Municipal 047/2013. Parágrafo sétimo. O prazo da suspensão ou da declaração de 
inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o 
princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO RECURSO AO 
JUDICIÁRIO: As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha 
acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente, caso 
sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do  
SOMAR. Parágrafo único - Caso o SOMAR tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência no todo ou em parte. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA RESCISÃO: O 
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presente contrato poderá ser rescindido por: a) Ato unilateral do SOMAR, nos termos do art. 79,  
inciso I, da Lei n.º 8.666/93; b) Por acordo entre as partes, nos termos do art. 79,  inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93; c) Por decisão judicial, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo primeiro – 
Constituem motivos para rescisão do contrato os termos estabelecidos nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.º 8.666/93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e 
ampla defesa. Parágrafo segundo - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão 
oficial de divulgação do Município de Maricá. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA 
PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na 
legislação pertinente, no veículo de publicação oficial do Município, correndo os encargos por 
conta do  SOMAR. Parágrafo primeiro – O extrato da publicação deve conter a identificação 
do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
Parágrafo segundo - O SOMAR encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, após assinatura das partes. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA 
CONTAGEM DOS  PRAZOS: Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE 
ELEIÇÃO: Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim acordes em todas as 
condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 
testemunhas abaixo firmadas. 
 
Maricá, _________  
 
 
Pela CONTRATANTE:     Pela CONTRATADA:  
TESTEMUNHAS 
 
 
1 –         2 - 
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